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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 0812023-SESAISRP 

P Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretário de Saúde - Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeira Municipal: Flávia Maria Carneiro da Costa 

d) Prazo, local e forma de entrega: parcelada, e os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 
do Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará, localizada à Avenida José Figueira s/n - Centro 
de Viçosa do Ceará - CE, Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela admini 
local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado justificadamente 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até 08h25min horas do dia 10 de abril de 2023, através do endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão pública 
por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas 
Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICO, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N28.666193 e Lei Complementar 12312006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Federal N'8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002). 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

Órgãos interessados: SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br 	- 	 Acesso 	Identificado 	no 	link 	- 
licitações públicas. 

Cadastramento das Cartas Até 10 de abril de 2023 às 08h25 horas (Horário de Brasília). Propostas:  

Abertura das Cartas 
Início: 10 de abril de 2023 às 08h30 horas (Horário de Brasília). Propostas:  

Sessão de disputa de Início: 10 de abril de 2023 a partir das 09h00 horas (Horário de 
Lances: Brasília). 

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições d 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidoil 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
nonitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
página eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . A 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III— Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.DOOBJETO  
1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 5°, III, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
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2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICLPAÇÃOIPROPOSTASíLANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITENS, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, conocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
1V. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos OU subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1 .1 - Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet rio sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.1.2. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.5.1.2.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.1.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
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melhor atende o interesse publico, por prestigiar os princípios da competitividade, economici ade e 
moralidade. 
2.5.1.2.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
"2.5.1. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARÁ, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da 'Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicia!; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.d oc, *.xls , ou  *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.1.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor j uramentado. 
4.1.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.2- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.3- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
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S. DA CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada n formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, em todos os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo 1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb. 

5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 	/ 
necessárias. 
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5.3.5-   Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, qu serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço UNITÁRIO POR 
ITEM, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1 -  A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes/iten) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
O Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPI`; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens/lote, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



4, 

a. FLL2Y 

6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular. no caso de firma individual. 
do(s) sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade;; 

16.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRI`; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3 °  do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1 °  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) (lias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
14712014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

1 6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
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Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, Termos de abertura e de encerramento, devidamente registrado ou protocolado na junta 
comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço PatrimoniaL 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n o  6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 	1 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LO), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
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que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplica ao das 
fórmulas: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

6.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.6.2. Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). 

6.7. DEMAIS EXIGENCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da Cl` - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem"-.. 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
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obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.6.1. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item/lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da ordem sequencial. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro — Fone: (88) 3632,1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



ÇkA 
PREFEJTURADE 

VIÇosfigucifim 
COMPROMISSO COM O POVO 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificara a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa 
de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) e "Dou-lhe três 
- Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver 
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2 0  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
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meio do sistema eletronico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote/item no prazo de 05 
(cinco) minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais m icroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote/item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
7.7.10 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
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detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item/lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
e) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.02412019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apur 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar/alimentar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos 
valores readeguados ao último lance ofertado após ne2ociação no ITEM/LOTE, OPÇÃO: 
"REESPECIFICAR PREÇO". NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estimados por ITEM para a contratação), e/ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. (Art. 38, § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declara 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

8- RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Joaquim de Carvalho, 473, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE., CEP 62.300-000, 
das 08h às 14h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRAT1VO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



11  PREFEITURA DEI 

vi uso no cifim
5ADOC COMPROMISSO COM O POVO 

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos esp cificos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato. 
9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1 -  Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1' do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1 -  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 10 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARA). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifica9ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARA, dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
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10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto o iginal, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

1 ii. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO TV) a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Termo de Referencia. 
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item/lote da Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 
e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
11.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § l' do Decreto 7.892/2013). 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
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legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual o 
registrado. 
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
11.1 1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1 0  
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

112. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 

.._. neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES 
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MTJNICIPIO DE VIÇOSA DO CLARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
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CEARA pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
14.2.1 - advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) lO (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 -  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA 1)0 CEARA - CE. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e no site 
da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
10 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.666/93). 

VIÇOSA 1?0  CEARÁ - CE, 24 de março de 2023. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 72  c/c artigo 6 2, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado Projeto 
básico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR. 

2. OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
3.1 a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR se faz necessária para atender as necessidades do 
Município de Viçosa do Ceará nos seus equipamentos de Saúde Pública, bem como a Vigilância epidemiológica, 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 1, Serviço de Atendimento Domiciliar MELHOR em CASA, Programa 
Estratégia Saúde da Família - ESF, Secretaria de Saúde - SESA, Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do 
Ceará - HMMVC, Centro de Reabilitação, Centro de Fisioterapia, Assistência Farmacêutica, 	para o 
desenvolvimento das atividades fins da instituição, visando garantir os procedimentos e a continuidade dos 
serviços de atendimentos aos pacientes que estejam necessitando de tratamento tendo em vista à melhoria da 
saúde pública e melhoria de vida da população, esses produtos serão utilizados nas dependências dos 
equipamentos públicos de saúde da Secretarias Municipal de Saúde que se justifica diante da necessidade da 
manutenção das atividades da administração objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no 
desenvolvimento continuo das atividades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
3.2. O fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, 
Decreto Federal n 2  7.892. de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 
2018, Decreto Federal n°. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas alterações posteriores. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n 2 . 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, 
mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão. 
4.2. O valor estimado para contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso, 
fundamentado no art. 15, § 1 9  do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.2.1. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no art. 15, § 2 5? do Decreto Federal n 2 . 10.024/2019) 
4.3. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
4.4. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente as estas Secretarias, 
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 32  do Decreto Federal n.° 
7.892/2013. 

4.5. DA JUSTIFICATIVAS DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
4.5.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou 
seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 
específica editada pelo ente licitante. 
4.5.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que 
forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
4.5.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 



PRE FEITU RA DEI 

VIÇOSO Do CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
4.5.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que 
a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa 
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.5.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter 
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não 
ter suas necessidades atendidas a contento. 
4.5.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 
autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 
vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III 
não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

4.5.7. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de 
Viçosa do Ceará, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de 
pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Viçosa do Ceará. 
4.5.8. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Viçosa do Ceará, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente 
no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na 
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
4.5.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, 
da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
4.5.10. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é 
vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 8.666/93. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a 
empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
5.3. Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM/LOTE. 
5.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por ITEM/LOTE, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital da Licitação 
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6. MÉTODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO. 
6.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s) Gestora (s). 
6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
6.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste Edital quanto 
aos produtos entregues. 
6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.Q 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO da 
Secretaria de Saúde do Município de Viçosa do Ceará. localizada à Avenida José Figueira s/n - Centro de 
Viçosa do Ceará - CE, Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, 
dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado justificadamente. 
6.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE, com endereço, conforme contrato. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste termo, no Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.2.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo 
de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma 
do § 1 2  do artigo 65 da Lei ng 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 
fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de Viçosa do 
Ceará/CE. Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis. 

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com a 
devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEL: Certificado da 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

5.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular. no caso de firma individual. do(s) sócio(s. 
sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade;; 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1 2  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.48. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no a 666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
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acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n 9. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, Termos de abertura e de encerramento, devidamente registrado ou protocolado na junta 
comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 2  do Decreto N 2  
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1P do Decreto NQ 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n 9  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 9  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
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solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança na contratação. 

6.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei n2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n. 9  11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.6.2. Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). 

6.7. DEMAIS EXIGENC IAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7Q  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
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6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando,'b as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.6.1. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARI? 
6.8.1. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a SECRETÁRIA DE 
SAÚDE. 
6.8.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores 
a terem seus preços registrados, a Secretaria de Saúde convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, 
em prazo a ser estabelecido pela Secretário de Saúde, observando o prazo de validade da proposta, sob 
pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do artigo 81 da Lei 8.666/93. 
6.8.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelas SECRETARIAS 
SOLICITANTES a pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a 
ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda negociar o preço. 
6.8.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o respectivo 
Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31/12 do ano da sua assinatura. 
6.8.5. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada material. 
6.8.6. A ARP não obriga à Secretaria de Saúde a efetivar as contratações podendo realizar licitação 
especifica para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
6.8.7. O fornecedor antes de ser convocado para entrega de material poderá requerer a SECRETARIA 
SOLICITANTES por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao 
registro ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea "d" do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 2  8.666/93. 
6.8.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade. 
6.8.9. Cancelados os registros, as SECRETARIAS SOLICITANTES poderão convocar os demais fornecedores, 
na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
6.8.10. O gestor da ARP (Diretor Presidente) deverá realizar o controle do fornecimento dos itens, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
6.8.11. O limite máximo para o órgão usuário gerenciador da Ata de Registro de Preços não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 
6.8.12. O limite máximo para as contratações adicionais por órgãos ou entidades usuários que venham a 
aderir a Ata de Registro de Preços não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados. 
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7.1 Os produtos devem ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras 
avarias, de excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
7.2. Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de recebimento, entregues 
acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 
perfeitas condições de armazenagem. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
8.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
8.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) produto (s) em que se verifiquem 
danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 
armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o 
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
8.5. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus 
anexos e o contrato; 
8.6. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
8.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto; 
8.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer mudança 
que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de regularidade, a devida 
efetivação do pagamento; 
8.9. Fornecer junto com o produto as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações; 
9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
9.4. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
10.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação 
da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, 
que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor das SECRETARIAS 
SOLICITANTES, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
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11.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da e presa 
contratada. 
11.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de 
especificação. 

12. DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 
por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado após a entrega do (s) produto (s), conforme Nota Fiscal, discriminada de 
acordo com a Ordem de Compra, desde que atestado o recebimento definitivo dos bens, mediante contra 
recibo, em até 30 (trinta) dias. Sendo que Nota Fiscal contendo pendência referente à entrega de item (ns), 
somente serão pagas quando da regularização das pendências de entrega. 
13.2. O pagamento será creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1— A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT 
ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE 	E 	BORDAS 	PERFEITAMENTE ACABADAS, 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE PACOTE 816 
ESPESSURA, EMBALADO EM PACOTE COM 100 PEÇAS, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. DISPENSADO 
DE REGISTRO NO MS.  
ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% - SOLUÇÃO À BASE DE ÁCIDO PERACÉTICO À 0,2%. OBS: 
CADA LITRO DEVE VIR ACOMPANHADO DE 01 PACOTE CONTENDO 1OG DE 2 
INIBIDOR DE CORROSÃO E 01 FRASCO CONTENDO 03 UNIDADES DE INDICADORES LITRO 600 

PARA ANÁLISE SEMI-QUANTITIVA DO ÁCIDO PERACÉTICO.  
AGULHA 	DESCARTAVEL 	PARA 	RAQUIANESTESIA 	N 9 	25, 	90 	X 	05 
(25GX3,5),ESTÉRIL,BISEL TIPO QUINCKE, SEM IMPERFEIÇÕES OU REBARBAS, QUE 
PERMITA PENETRAÇÃO SUAVE NA DURAMATER, REDUZINDO A INCIDÊNCIA DE 

3 CEFALEIA PÓS RAQUE, COM CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE, CONEXÃO UNID. 2000 
PERFEITA, MANDRIL AJUSTADO QUE FACILITE A REINSERÇÃO DO MANDRIL, 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE, 	PROCEDÊNCIA 	NACIONAL. 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA.  
AGULHA 	DESCARTAVEL 	PARA 	RAQUIANESTESIA 	N 	26, 	90 	X 	05 
(26GX3,5),ESTÉRIL,13ISEL TIPO QUINCKE, SEM IMPERFEIÇÕES OU REBARBAS, QUE 
PERMITA PENETRAÇÃO SUAVE NA DURAMATER, REDUZINDO A INCIDÊNCIA DE 

4 CEFALEIA PÓS RAQUE, COM CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE, CONEXÃO UNID. 600 
PERFEITA, MANDRIL AJUSTADO QUE FACILITE A REINSERÇÃO DO MANDRIL, 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE,PROCEDÊNCIA 	NACIONAL. 	REGISTRO 	NO 
MS/AN VISA.  
AGULHA DESCARTAVEL PARA RAQUIANESTESIA N 2  27,90 X 05 (27GX3,5"), ESTÉRIL 
,BISEL TIPO QUINCKE, 	SEM 	IMPERFEIÇÕES OU 	REBARBAS, QUE 	PERMITA 
PENETRAÇÃO SUAVE NA DURAMATER, REDUZINDO A INCIDÊNCIA DE CEFALEIA 

UNID.  600 Pós RAQUE, COM CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE, CONEXÃO PERFEITA, 
MANDRIL AJUSTADO QUE FACILITE A REJNSERÇÃO DO MANDRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,PROCEDÊNCIA NACIONAL. REGISTRO NO MS/ANVISA.  
ATADURA GESSADA (10CM), CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU 
GAZE COMUM. O GESSO QUE ENTRA NA FORMAÇÃO DA ATADURA DEVERA SER 
TRATADO COM COMPONENTES QUÍMICOS DEVIDAMENTE DOSADOS PARA TORNÁ- 
LO EFETIVO NA SUA UTILIZAÇÃO E UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO EM SUA 

6 SUPERFÍCIE, ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA SOBRE UM DISPOSITIVO RÍGIDO ROLO 200 
ABRANGENDO TODA LARGURA; COM PÓ DE SECAGEM DE 5 A 6 MINUTOS 
APROXIMADAMENTE, 	MEDINDO 	10 	CM 	DE 	LARGURA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER NACIONAL.  
ADAPTADOR PARA FRASCO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS DE GRANDE VOLUME 

UNID 2000 
SISTEMA FECHADO (COM PONTA ÚNICA)  
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, USO HOSPITALAR. EMBALAGEM FOSCA COM 

8 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE LITRO 688 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.  
AGULHA 25X7 HIPODERMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 

9 BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA.TAMPA UNID. 35200 
PROTETORA DA CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, ESTERELIZADO EM OXIDO DE ETILENO  
AGULHA 25X8 HIPODERMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL QUE PERMITE ACESSO 

10 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E UNID 36000 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA.TAMPA  
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PROTETORA DA CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,_ESTERELIZADO_EM_  OXIDO _DE_ETILENO  
AGULHA 30X8 HIPODERMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 

11 BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA.TAMPA UNID. 29000 
PROTETORA DA CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,ESTERELIZADOEM_  OXIDO 	ETILENO  _DE 
AGULHA 40X12 HIPODERMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 

12 BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA.TAMPA UNID. 88400 
PROTETORA DA CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,_ESTERELIZADO_EM_  OXIDO _DE_ETILENO  
AGULHA 	13X4,5 	HIPODÉRMICA 	DESCARTÁVEL 	ESTÉRIL 	CORPO 	DE 	AÇO 
INOXIDAVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, CALIBRE 
13 X 4,5, ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 

13 CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, E UNID. 31000 
REEMBALADA EM CAIXA COM 100 PEÇAS, RESISTENTES AOS PROCESSOS DE 
MANUSEIO, FECHADO ADEQUADAMENTE, CAPAZ DE MANTER SUA INTEGRIDADE. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
AGULHA UNIVERSAL 4MM PARA CANETA DE INSULINA (31G) - 0,25MM X 4MM, 
DESCARTÁVEL, ESTERELIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, ADAPTÁVEL A TODAS AS 

14 CANETAS DE INSULINA DISPONÍVEL NO MERCADO. APRESENTADO EM CAIXAS COM CAIXA 220 
TODAS AS INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA, FABRICANTE, REGISTRO NA ANVISA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  
ÁLCOOL A 70% - LÍQUIDO INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

15 IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, LITRO 11280 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. FRASCO DE 1 LITRO.  
ÁLCOOL A 70% GEL - GEL INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM DADOS 

16 DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, FRASCO 1880 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. FRASCO DE 500G.  
ÁLCOOL ABSOLUTO 99,8° - LÍQUIDO INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM 

17 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, TEMPO DE LITRO 1320 
VALIDADE, REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.  
ÁLCOOL IODADO 0,1% - SOLUÇÃO ALCOÓLICA CONTENDO 0,1% DE IODO. 

18 EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA LITRO 200 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.  
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G COM FIBRAS 100% ALGODÃO, APRESENTADO EM 

19 MANTAS 	UNIFORMES 	ENVOLVIDAS 	EM 	PAPEL 	ESPECIAL 	E 	EMBALADO ROLO 1710 
INDIVIDUALMENTE COM ÓTIMO PODER DE ABSORÇÃO.  
ALGODÃO ORTOPÉDICO - ELABORADO A PARTIR DE FIBRAS DE PURO ALGODÃO, 
TRANSFORMADAS EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES E ESPESSAS, INDICADO 

20 PARA ALCOCHOAMENTO DE GRANDES APARELHOS GESSADOS E PODENDO SER PACOTE 80 
SUBMETIDO A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. TAMANHO: 20CM. PACOTE COM 
PESO LÍQUIDO 42015.  
ATADURA ORTOPÉDICA 10CM ELABORADA A PARTIR DE FIBRAS DE PURO 
ALGODÃO, TRANSFORMADAS EM ROLOS DE MANTA UNIFORMES, COM GOMA 

21 
APLICADAS EM UMA DAS FACES, INDICADA PARA ALCOCHOAMENTO DE ROLO 400 
APARELHOS GESSADOS, PROTEGENDO AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E EVITANDO 
ÁREAS DE PRESSÃO, PODENDO SER ESTERELIZADA EM AUTOCLAVE. PACOTE COM 
PESO LÍQUIDO 420G.  
ATADURA ORTOPÉDICA 20CM ELABORADA A PARTIR DE FIBRAS DE PURO 
ALGODÃO, TRANSFORMADAS EM ROLOS DE MANTA UNIFORMES, COM GOMA 

22 APLICADAS EM UMA DAS FACES, INDICADA PARA ALCOCHOAMENTO DE ROLO 400 
APARELHOS GESSADOS, PROTEGENDO AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E EVITANDO 
ÁREAS DE PRESSÃO, PODENDO SER ESTERELIZADA EM AUTOCLAVE. PACOTE COM  
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PESO LÍQUIDO 420G. 
ATADURA DE CREPOM 10CM X 1,80M. CONTENDO 13 FIOS/CM 2 . PESO 19,5G. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS COM 

23 AS 	BORDAS 	DELIMITADAS 	ESLATICIDADE 	ADEQUADA 	ENROLADA ROLO 50040 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.  
ATADURA DE CREPOM 15CM X 1,80M. CONTENDO 13 FIOS/CM 2 . PESO 19,515. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS COM 

24 AS 	BORDAS 	DELIMITADAS 	ESLATICIDADE 	ADEQUADA 	ENROLADA ROLO 30000 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.  
ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,80M. CONTENDO 13 FIOS 2CM. PESO 13,OG. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS COM 

25 AS 	BORDAS 	DELIMITADAS 	ESLATICIDADE 	ADEQUADA 	ENROLADA ROLO 49240 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.  
ATADURA GESSADA (8CM), CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU 
GAZE COMUM. O GESSO QUE ENTRA NA FORMAÇÃO DA ATADURA DEVERA SER 
TRATADO COM COMPONENTES QUÍMICOS DEVIDAMENTE DOSADOS PARA TORNÁ- 
LO EFETIVO NA SUA UTILIZAÇÃO E UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO EM SUA 

26 SUPERFÍCIE, ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA SOBRE UM DISPOSITIVO RÍGIDO ROLO 200 
ABRANGENDO TODA LARGURA; COM PÓ DE SECAGEM DE 5 A 6 MINUTOS 
APROXIMADAMENTE, 	MEDINDO 	8 	CM 	DE 	LARGURA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER NACIONAL.  
ATADURA GESSADA (15CM), CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU 
GAZE COMUM. O GESSO QUE ENTRA NA FORMAÇÃO DA ATADURA DEVERA SER 
TRATADO COM COMPONENTES QUÍMICOS DEVIDAMENTE DOSADOS PARA TORNÁ- 
LO EFETIVO NA SUA UTILIZAÇÃO E UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO EM SUA 

27 SUPERFÍCIE, ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA SOBRE UM DISPOSITIVO RÍGIDO ROLO 200 
ABRANGENDO TODA LARGURA; COM PÓ DE SECAGEM DE 5 A 6 MINUTOS 
APROXIMADAMENTE, 	MEDINDO 	15 	CM 	DE 	LARGURA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER NACIONAL.  
ATADURA GESSADA (20CM), CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU 
GAZE COMUM. O GESSO QUE ENTRA NA FORMAÇÃO DA ATADURA DEVERA SER 
TRATADO COM COMPONENTES QUÍMICOS DEVIDAMENTE DOSADOS PARA TORNÁ- 
LO EFETIVO NA SUA UTILIZAÇÃO E UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO EM SUA 

28 SUPERFÍCIE, ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA SOBRE UM DISPOSITIVO RÍGIDO ROLO 200 
ABRANGENDO TODA LARGURA; COM PÓ DE SECAGEM DE 5 A 6 MINUTOS 
APROXIMADAMENTE, 	MEDINDO 	20 	CM 	DE 	LARGURA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER NACIONAL.  

29 AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT COM MANGA COMPRIDA GRAMATURA 40G UNID 29680 

30 
BATERIA NÃO 	RECARREGÁVEL LITHIUM, 3V, CR-2032 	(COMPATÍVEL COM 

UNID 380 
APARELHO GLICOSÍMETRO)  
BATERIA ALCALINA NÃO 	RECARREGÁVEL 1,5 V AG3 	(COMPATÍVEL COM 

UNID 500 
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL AXILAR)  
BOLSA COLETORA DE URINA EM SISTEMA FECHADO COM CAPACIDADE PARA 
2000ML FRENTE TRANSPARENTE COM ESCALA DE VOLUME IMPRESSA DE FORMA 
LEGÍVEL, PARTE DE TRAS LEITOSA FACILITANDO LEITURA E VISUALIZAÇÃO DO 
ASPECTO DA URINA, SUPORTE DE FIXAÇÃO COM HASTE RÍGIDA E ALÇA, CORDÃO 

32 COM 40CM. TUBO DE PVC COM 110CM, TRANSPARENTE,ATOXICO,FLEXIVEL, ISENTO UNID. 4400 
DE DOBRAS COM PINÇA CORTA FLUXO. .PONTO PARA COLETA DE URINA COM 
MEMBRANA DE LATEX AUTO VEDANTE,CONECTOR UNIVERSAL COM AJUSTE PARA 
SONDAS VESICAIS,COM TAMPA PROTETORA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PGC ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO.  
BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL COM BARREIRA PROTETORA DE PELE. 

33 TRANSPARENTES OU OPACA E RECORTÁVEIS DE 25MM A 70MM DE DIÂMETRO DE UNID 3200 
ABERTURA DE ESTOMA COM UM CLIPE DE FECHAMENTO.  
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BOLSA PARA COLOSTOMIA/IELOSTOMIA DE UMA PEÇA DRENÁVEL, INFANTIL, 7 	- 
34 TRANPARENTE, RECORTÁVEL 8-50MM (5/16-2) DRENÁVEL COM BARREIRA 

PROTETORA DE PELE. TRANSPARENTES OU OPACA E RECORTÁVEIS DE 25MM A UNID 480 

70MM DE DIÂMETRO DE ABERTURA DE ESTOMA COM UM CLIPE DE FECHAMENTO.  
BOLSA UROSTOMIA KIT (BOLSA E PLACA) = BOLSA UROSTOMIA DRENÁVEL PARA 
ESTOMA UROLÓGICO, TRANSPARENTE COM FLANDE, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
PARA ENCAIXE EM PLACA DE 60 MM + PLACA DE RESINA SINTÉTICA, FLEXIVEL, UNID 240 

COM MICROPORE, COMPATÍVEL COM BOLSA DRENÁVEL DE UROSTOMIA 60 MM.  
BOLSA RESERVATÓRIO PARA O RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL MEDINDO 1L 36 
COM CONECTOR UNIVERSAL. UNID 80 

BOLSA RESERVATÓRIO PARA O RESSUCITADOR MANUAL ADULTO MEDINDO 2L 
COM CONECTOR UNIVERSAL.  UNID 80 

CAIXA TÉRMICA COM ALÇA CAPACIDADE 15 LITROS COM TERMÔMETRO INCLUSO - 
FABRICADA EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E INTERNAMENTE REVESTIDA DE 

38 POLIURETANO, INCLUSIVE NA TAMPA, FACILITANDO SEU ISOLAMENTO TÉRMICO, UNID 40 
POSSUINDO TERMÔMETRO EXTERNO QUE MOSTRA A TEMPERATURA ATUAL, 
MÍNIMA E MÁXIMA DO CONTEÚDO SEM PRECISAR ABRI-LA.  
CAL SODADA E ABSORVENTE DE CO2, CONSISTE ESSENCIALMENTE DE CAL 
HIDRATADO EM PEQUENAS QUANTIDADES DE HIDROXIDO DE SODIO E MESCLADOS 
COM UM MÉTODO ESPECIAL E UMA POROSIDADE E MANTENDO SUA UMIDADE 

39 CUIDADOSAMENTE CONTROLADA PARA MAXIMIZAR A CAPACIDADE DE ABSORÇÃO. UNID. 4 
INDICADOR SODASORB CONTEM VIOLETA DE ETILO QUE MODIFICA DE COR 
BRANCA PARA VIOLETA NA MEDIDA QUE SE ESGOTA A CAPACIDADE DE ABSORÇÃO. 
EMBALADA EM GALÃO C/ 4,3KG.  
CANETA 0,5HI - ESPECIAL PARA APARELHO ELETROCARDIÓGRAFO TRÊS CANAIS 

40 UNID 80 
EP-3.  
CATETER PERIFÉRICO N14 X 1,88 - CALIBRE 48 MM, COMPRIMENTO 2,1CM, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

41 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNID. 800 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO  
CATETER PERIFÉRICO N16 X 1,88 - CALIBRE 48 MM, COMPRIMENTO 2,1CM, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

42 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNJD. 2512 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO  
CATETER PERIFÉRICO N 2 18 X 1,88 - CALIBRE 49 MM, COMPRIMENTO 1,3CM, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

43 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNID. 12984 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO  
CATETER PERIFÉRICO N20 X 1,16 - CALIBRE 30 MM, COMPRIMENTO 1,1CM, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

44 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNID. 20040 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO  
CATETER PERIFÉRICO N22 X 1,00 - CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 2,5CM., DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

45 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNID. 20112 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO NQ 22X1,00- CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 2,5CM.  
CATETER PERIFÉRICO N 224G X 3/4 - CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 1,9CM, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO EM 

46 TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 HORAS NA VEIA. UNID. 33488 
CONSTITUIDO 	DE 	AGULHA 	SILICONIZADA 	COM 	BISEL 	BIANGULADO 	E 
TRIFACETADO N 2  24GX3/4- CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 1,9CM.  
CATETER 	TIPO 	ÓCULOS 	PARA 	ADMINISTRAÇÃO 	DE 	OXIGÊNIO 	ESTÉRIL, 

47 CONFECCIONADO EM PLÁSTICO OU SIMILAR, TRANSPARENTE, SILICONIZADO, UNID. 8000 
ATÓXICO E FLEXÍVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
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CLAMP ESTÉRIL - PRENDEDOR UMBILICAL, PARA USO EM CORDÃO UMBILICAL DE 
RECÉM-NASCIDO, CONFECCIONADO EM POLIACETAL VIRGEM ESPECIAL, ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, 	APIROGÊNICO, 	SISTEMA 	TIPO 	PINÇA 	EM 	V 	DENTADA, 

48 DUPLAMENTE SERRILHADA E COM BORDAS ARREDONDADAS, COM VEDAÇÃO 
DEFINITIVA NÃO DEIXANDO NENHUM RESQUÍCIO DE VAZAMENTO QUANDO EM UNID. 2000 

USO EMBALADO EM ENVELOPE MISTO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME DE 
POLIÉSTER COM ABERTURA ASSÉPTICA EM PÉTALA, COM TODOS OS DADOS E 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. ESTERILIZADO A GÁS OXIGÊNIO DE ETILENO.  
CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO INDIVIDUAL ADULTO, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICO, DESMONTÁVEL, DE FÁCIL ESTERILIZAÇÃO, REUTILIZÁVEL, COMPOSTO 
DE: MÁSCARA PLÁSTICA, UNIDADE MICRONEBULIZADORA, EXTENSÃO E MÁSCARA UNID. 320 

COM ELÁSTICO.  
CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO INDIVIDUAL INFANTIL, DESCARTÁVEL, 

50 
ATÓXICO, DESMONTÁVEL, DE FÁCIL ESTERILIZAÇÃO, REUTILIZÁVEL, COMPOSTO 
DE: MÁSCARA PLÁSTICA, UNIDADE MICRONEBULIZADORA, EXTENSÃO E MÁSCARA UNID. 320 

COM ELÁSTICO.  
51 CLOREXIDINA SOLUÇÃO DEGERMANTE 2% FRASCO DE 1L LITRO 632 
52 CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA TÓPICA 1% FRASCO DE 1L LITRO 300 

COLETOR DE PERFUROCORTANTES - CAPACIDADE 20 LITROS CONFECCIONADO EM 
U N ID 3728 

PAPELÃO RESISTENTE. COR AMARELA COM DIZERES EM PRETO. 
COLETOR 	DE 	URINA 	INFANTIL 	UNISSEX, 	SISTEMA 	ABERTO, 	ESTÉRIL, 

54 DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 100ML EM SACO PLÁSTICO, COM UNID. 400 
GRADUAÇÃO A CADA 10ML.  
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO ADULTO, EM SACO PLÁSTICO COM 

UNID.  30000 
CAPACIDADE PARA 2000ML, GRADUADO A CADA 100ML. 
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL 9 FIOS 7,5X7,5CM PACOTE COM 500 UNIDADES 
5 DOBRAS, 8 CAMADAS. DIMENSÕES ABERTAS 15CMX26CM - ALTAMENTE 
ABSORVENTE, BRANCO, ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, CORANTES, 

56 SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU QUALQUER OUTROS COMPONENTES QUE POSSAM 
PACOTE 8760 

TRAZER RISCOS.;PRODUTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR E INDICADO PARA 
ABSORÇÃO DE SANGUE, LÍQUIDOS OU SECREÇÕES.  
COMPRESSA DE CAMPO OPERATÓRIO, COM FIO RADIOPACO, MEDINDO 45 X 50CM, 
CONSTITUÍDO DE 4 CAMADAS DE GAZE SOBREPOSTA COM CADARÇO, CONTENDO 
15 (8X7)FIOS POR CM2 APROXIMADAMENTE EM CADA CAMADA, COR BRANCA, 

57 BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS ATRAVÉS DO PONTO OVERLOK, FORMATO PACOTE 320 
RETANGULAR, PROVIDO DE ALÇA, CANTOS ARREDONDADOS, PESO 41/40G, MACIA 
E EXTRA ABSORVENTE. EMBALADA EM PACOTE COM 50 PEÇAS. PROCEDÊNCIA 
NACIONAL.  

58 
CURATIVO TRANSPARENTE - ROLO 10CM X 10 METROS, FILME POLIURETANO E 

ROLO 32 
PAPEL GLASSINE.  
CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO PARA FERIDAS COM BAIXA 
E MÉDIO EXUDATO 10X20CM  

UNIDADE 120 

DETERGENTE ENZIMÁTICO DESINCRUSTANTE PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
60 E INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E ACESSÓRIOS. NÃO TÓXICO, NÃO CÁUSTICO E NÃO LITRO 160 

CORROSIVO. PH  NEUTRO SEM FOSFATO. FRASCO DE 1L.  
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA NR 6 - MASCULINO COLETOR 

61 
PENIANO EM LATEX COM TUBO COM EXTENSAO. A EXTREMIDADE DISTAL DO TUBO UNID 1200 
DEVERA SER COLOCADA EM RECEPTÁCULO (NAO INCLUÍDO) PARA COLETA DA 
URINA, ACOMPANHA PRESERVATIVO.  
DRENO DE PENROSE NÚMERO 01 ESTÉRIL, COM GASE CONFECCIONADO EM LÁTEX 

62 NATURAL ESTÉRIL, FLEXÍVEL, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 
UNID 120 

DRENO DE PENROSE NÚMERO 02 ESTÉRIL COM GASE CONFECCIONADO EM LÁTEX 
63 NATURAL NÃO ESTÉRIL, FLEXÍVEL, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

UNID 120 

DRENO DE SUCÇÃO BIO-VAC 3,2MM - COM TUBO EXTENSOR COM 100CM DE 
COMPRIMENTO, RESERVATÓRIO SANFONADO, COM CAPACIDADE PARA 600 ML, E 
ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DO VOLUME DRENADO; CONECTOR DRENO X 

64 TUBO EM Y POSSUINDO LINHAS PARA INDICAR CORTE ADEQUADO AO CALIBRE DO 
UNID 24 

DRENO; CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL 3.2 QUE SIRVA DE GUIA PARA COLOCAÇÃO 
DO DRENO NO PACIENTE.  
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DRENO DE SUCÇÃO BIO-VAC 4,8MM - COM TUBO EXTENSOR COM 10012M DE 
COMPRIMENTO, RESERVATÓRIO SANFONADO, COM CAPACIDADE PARA 600 ML, E 
ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DO VOLUME DRENADO; CONECTOR DRENO X 65 
TUBO EM Y POSSUINDO LINHAS PARA INDICAR CORTE ADEQUADO AO CALIBRE DO UNID. 24 

DRENO; CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL 4.8 QUE SIRVA DE GUIA PARA COLOCAÇÃO 
DO DRENO NO PACIENTE.  
DRENO DE SUCÇÃO BIO VAC-6,4MM - COM TUBO EXTENSOR COM 100CM DE 
COMPRIMENTO, RESERVATÓRIO SANFONADO, COM CAPACIDADE PARA 600 ML, E 
ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DO VOLUME DRENADO; CONECTOR DRENO X 66 
TUBO EM Y POSSUINDO LINHAS PARA INDICAR CORTE ADEQUADO AO CALIBRE DO UNID. 24 

DRENO; CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL 6.4 QUE SIRVA DE GUIA PARA COLOCAÇÃO 
DO DRENO NO PACIENTE.  
DRENO T (KHER) N 9  12. COMPOSIÇÃO: FABRICADO EM LÁTEX NATURAL, COR 

67 ÂMBAR, MODELO T, PONTAS ATRAUMÁTICAS, EMBALADO EM PAPEL CIRÚRGICO, UNID. 192 
ESTERELIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COM HASTE DE 30 CM.  
DRENO T (KHER) N 2  14. COMPOSIÇÃO: FABRICADO EM LÁTEX NATURAL, COR 

68 ÂMBAR, MODELO T, PONTAS ATRAUMÁTICAS, EMBALADO EM PAPEL CIRÚRGICO, UNID. 192 
ESTERELIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COM HASTE DE 30 CM.  
ELETRODO 	DESCARTÁVEL 	PARA 	MONITORIZAÇÃO 	CARDÍACA, 	ECG 	E 
DIAGNÓSTICOS EM ADULTO E INFANTIL.. FEITO DE ESPUMA EMBORRACHADA, 
IMPERMEÁVEL, COM PLACA DE METAL RECOBERTA DE PRATA/CLORETO DE 
PRATA, IMPREGNADA COM GEL SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO, PROTEGIDO 
POR REVESTIMENTO QUE MANTENHA A UMIDADE DO GEL. COM  ADESIVO 

69 
HIPOALERGÊNICO QUE MANTENHA O ELETRODO ADERIDO POR PELO MENOS 48 

UNID 8000 HORAS, RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E SUDORESE E EU NÃO CAUSE DANOS À 
PELE. PINO UNIVERSAL EM AÇO INOX NA FACE SUPERIOR ADAPTÁVEL AOS CABOS 
DE APARELHOS DE REGISTRO CARDIOGRÁFICO. EMBALADO CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO_DE_  REGISTRO 	MINISTÉRIO 	SAÚDE.  _NO_ 	 _DA 
ELETRODO DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR COMPATÍVEL COM O APARELHO 

70 
LIFE 400 CMOS DRAKE ADULTO, COM CONECTOR PRETO 

UNID 24 

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - EQUIPO PARA INFUSÃO ENTERAL 2 (DUAS) VIAS: 
1 VIA COM PONTA PERFURADA EM ESTRELA COM ROSCA EM ABS, PARA 
ADAPTAÇÃO SEGURA EM BOLSAS DE DIETAS ENTERAIS SISTEMA FECHADO E 1 VIA 

71 
COM PONTA PERFURADA BISELADA EM ABS BRANCO, COM APOIO PARA 

UNID 20000 
ADAPTAÇÃO EM FRASCOS COM ÁGUA. CÂMERA GOTEJADORA TRANSPARENTE, 
TUBO EXTENSOR EM PVC, FLEXÍVEL, PINÇA DE ALTA PRECISÃO. EMBALAGEM 
CONFOME A RDC ANVISA185/01. VALIDADE APROXIMADA 3 ANOS, REGISTRO DA 
ANVISA.  
EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL COM CONECTOR ESCALONADO - ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL, POSSUI PONTA PERFURANTE COM TAMPA 

72 
PROTETORA, CÂMAR DE GOTEJAMENTO. DESENVOLVIDO PARA ENTREMEAR A 

UNID 6000 00 
LIGAÇÃO DA SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL (LIGADA AO PACIENTE) AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÕES (FRASCO BOLSA), QUE CONTÉM O ALIMENTO A SER 
ADMINISTRADO  
EQUIPO MACRO-GOTAS PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM PINÇA PERFURANTE 
EM PVC, COM TAMPA PROTETORA, CÂMERA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL COM 
ENTRADA DE AR FILTRADO, TUBO DE PVC COM 150 CM, TRANSPARENTE E 

73 
FLEXÍVEL, COM CONTROLADOR DE FLUXO DO TIPO PINÇA ROLETE, INJETOR UNID 53720 
LATERAL EM Y, CONEXÃO 	(ENCAIXE) 	DO TIPO 	MACHO 	LUER, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, PROTEGIDO POR TAMPA EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NLOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DE SISTEMA FECHADO.  
EQUIPO 	MICRO-GOTAS 	PARA 	SOLUÇÕES 	PARENTERAIS, 	DE 	USO 	ÚNICO, 

74 ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA, COM MATERIAL ATÓXICO E APIROGÊNICO UNID. 2800 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DE SISTEMA FECHADO.  
EQUIPO PARA HEMOTRANSFUSÃO COMPOSTO DE LANCETA COM 	PONTA 

75 PERFURANTE, CÂMARA GOTEJAMENTO TRANSPARENTE PROJETADA PARA 20ML, UNID. 2000 
FILTRO COM POROS DE 200 MICRA, REGULADOR DE FLUXO TIPO ROLETE, DUPLA  
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CÂMARA FLEXÍVEL TRANSPARENTE, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20M, LUER MACHO, - 

ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO 	COM 	FILME 	TERMOPLÁSTICO 	COM 	ABERTURA 	EM 	PÉTALA, 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.  
EQUIPO FOTOSSENSÍVEL - EQUIPO DE INFUSÃO DE USO ÚNICO, CONSTITUÍDO DE 
PONTA PERFtJROCORTANTE ADAPTÁVEL AO SISTEMA FECHADO COM FILTRO 
ANTIBACTERIANO DE AR E CAPA PROTETORA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE EM PVC COM COMPONENETE FOTOPROTETOR (20 
GOTAS/ML) COM FILTRO DE SOLUÇÃO DE 15MICRA, TUBO FLEXÍVEL EM PVC COM 

76 
COMPONENTE 	FOTOPROTETOR, 	PINÇA 	CORTA 	FLUXO 	(TIPO 	ROLETE) 
INTERMEDIÁRIO POR SEGMENTO DE SILICONE GRAU MÉDICO COM GRAVAÇÃO DO 

UNID 8000 

NOME DO FABRICANTE E NÚMERO DO LOTE, INJETOR LATERAL TIPO Y CONECTOR 
TERMINAL TIPO LUER - LOCK, COM CAPA PROTETORA UTILIZADO PARA INFUSÃO 
VIA PARENTERAL DE LÍQUIDOS FOTO SENSÍVEIS COMPATÍVEIS COM 	PVC. 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 	PAPEL 	GRAU 	CIRÚRGICO 	SELADO. 
ESTERELIZADO A_  OXIDO _DE_ETILENO.  
ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
CABO CILÍNDRICO MEDINDO 18CM DE COMPRIMENTO, FACETADO, MEDIDA DA 

77 ESCOVA 02CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS EM FORMATO LEVEMENTE UNID. 22800 
CÔNICO, COM A BASE MAIS LARGA QUE o ÁPICE, DISPOSTAS EM 15 NÍVEIS 
PARALELOS DA BASE AO ÁPICE.  
ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL ADULTO. COMPATÍVEL COM 

78 TODOS OS DISPENSADORES DE MEDICAMENTOS AEROSSOL. COM  MÁSCARA UNID 220 
MACIAS 	VÁLVULA DUPLA (NO TUBO E_NA MÁSCARA).  _E 
ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL INFANTIL. COMPATÍVEL COM 

79 TODOS OS DISPENSADORES DE MEDICAMENTOS AEROSSOL. COM  MÁSCARA UNID 220 
MACIAS E VÁLVULA DUPLA (NO TUBO E NA MÁSCARA).  
ESPARADRAPO COM RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, APRESENTADO EM 

80 CARRETÉIS PLÁSTICOS COM CAPAS PLÁSTICAS DE PROTEÇÃO NO TAMANHO ROLO 4212 
10CMX4,5M.  
ESPÁTULA DE AYRES - EM MADEIRA, RESISTENTES, PONTAS ARREDONDADAS 

81 
DESCARTÁVEIS, UTILIZADA PARA COLETA DE EXAMES GINECOLOGICOS, MEDINDO 

UNID 23200 
18CM DE COMPRIMENTO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO CONSTANTES NAS EMBALAGENS.  

82 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL GRANDE ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, 

UNID 1200 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO.  

83 
ESPÉCULO 	VAGINAL 	DESCARTÁVEL 	MÉDIO 	119MM, 	ESTÉRIL, 	ATÓXICO 	E 

UNID 26000 
APIROGÊNICO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO.  
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL PEQUENO 107MM, ESTÉRIL, ATÓXICO E 

84 
APIROGÊNICO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO.  

UNID 11000 

EXTENSÃO PARA NEBULIZADOR 1,6 METROS - EXTENSÃO PLÁSTICA DE 1,6 
85 METROS DE COMPRIMENTO PARA NEBULIZADOR COM CONECTOR VERDE 9/16" UNID. 120 

(18UNF) E PINO.  
EXTENSOR MULTIVIAS DE EQUIPO, 2 VIAS COM CLAMP, TUBO FLEXÍVEL DE 18CM, 

UNID 8000 
CONECTOR LUER SLIP  

87 
ÉTER SULFÚRICO LÍQUIDO INCOLOR, DE ODOR PENETRANTE, INFLAMÁVEL E 

LITRO 160 
VOLÁTIL.  

88 
FILME PROTETOR DE PELE, MATERIAL ADESIVO POLIUTERANO, TRANSPARENTE, 

ROLO 8 
LIVRE DE LATEX, ROLO COM 15CM X 10METROS  
FILTRO HME UMIDIFICADOR BACTERIOLÓGICO E VIRAL PARA VENTILADORES COM 

89 ESPAÇO MORTO, BIDIRECIONAL, DE USO INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, UNID 200 
ATÓXICO, ELETROSTÁTICO, HIDROFÓBICO, CONEXÃO UNIVERSAL RETA  
FITA HIPOALERGÊNICO MICROPORE (PERMITE QUE A PELE RESPIRE) TAMANHO: 
25MM X 10 METROS. COMPOSIÇÃO: RAYON E POLIÉSTER NÃO TECIDO, ADESIVO 

90 ROLO 1760 
ACRÍLICO E URETANO. APRESENTADO EM CARRETÉIS PLÁSTICOS COM CAPAS 
PLÁSTICAS DE PROTEÇÃO.  
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL CREPADO. ROLO 3096 
APRESENTADA EM FORMA DE ROLO E EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE EM SACO  
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PLÁSTICO. TAMANHO:_19MMX5OM.  
FITA PARA AUTOCLAVE, CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL CREPADO DE 
FIBRA 	DE 	CELULOSE 	CONTENDO 	LISTRAS 	DIAGONAIS 	DE 	UMA 	TINTA 

92 TERMORREATIVA, RESISTENTE À TEMPERATURAS DE ATÉ 180°C. APRESENTADA ROLO 1712 
EM FORMA DE ROLO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. 
TAMANHO: 19MMX3OM.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO O COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

93 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 100 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

94 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 80 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

95 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 32 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

96 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 20 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA CIRCULAR 2,5CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

97 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 16 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 CM; 

98 
ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 

CAIXA 100 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 CM; 
ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 

CAIXA  24 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

100 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 40 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

101 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 20 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA CIRCULAR 2,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

102 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 16 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 75 
CM; ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

103 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 16 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE. 1_______ 

104 FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA CIRCULAR 4,0 CM DE PONTA CÔNICA; FIO 1 	CAIXA 1 	80 
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DE 120CM LAÇADO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 0 COM AGULHA CIRCULAR 3,5CM, FIO DE 90 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

105 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 80 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 1 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM, FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

106 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 80 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 2,0CM; FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

107 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 24 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

108 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 120 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA TRIANGULAR 2,5CM; FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

109 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 80 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA TRIANGULAR 3,0CM; FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

110 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 200 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 4,0 COM AGULHA TRIANGULAR 2,5CM; FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

111 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 120 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA TRIANGULAR 2,5CM; FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

112 GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CAIXA 40 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 
UNIDADE.  
FIO DE SUTURA NYLON 6-0 COM AGULHA TRIANGULAR DE 1,0CM A 1,512M; FIO DE 
75CM DE COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 

113 PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 	DADOS DE CAIXA 40 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO PARA SUTURA EM ÁCIDO POLIGLICÓLICO O COM AGULHA CIRCULAR 4,8CM, FIO 
COM 90 CM DE COMPRIMENTO, ABSORVÍVEL, SINTÉTICO. EMBALAGEM ESTÉRIL EM 

114 PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE CAIXA 120 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO PARA SUTURA EM ÁCIDO POLIGLICÓLICO 1 COM AGULHA CIRCULAR 4,8CM FIO 
COM 90 CM DE COMPRIMENTO, ABSORVÍVEL, SINTÉTICO. EMBALAGEM ESTÉRIL EM 

115 PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE CAIXA 160 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 1 

116 1 FIO PARA SUTURA EM ÁCIDO POLIGLICÓLICO 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 4,0CM, 1 	CAIXA 1 	80 
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COM FIO COM 70 CM DE COMPRIMENTO, ABSORVÍVEL, SINTÉTICO. EMBALAGEM ! 	- 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO CIRÚRGICO ALGODÃO Ng O SEM AGULHA, 15 X 45CM, DE USO MÉDICO 

117 HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE CAIXA 40 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA ALGODÃO O COM AGULHA CIRCULAR 3,5CM, FIO DE 70 A 75 CM, DE 
USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 118 
ABERTURA 	EM 	PÉTALA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	, 	TIPO 	DE CAIXA 20 

ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA ALGODÃO 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 3,0CM, FIO DE 70 A 75 CM; 
DE USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

119 
COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE CAIXA 16 

ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA IROLENE 2-0 COM AGULHA CIRCULAR 3,5CM, FIO DE 70 A 75 CM; 
DE USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

12" 
COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 

CAIXA 120 

ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE.  
FIO DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA CIRCULAR 2,5CM, FIO DE 70 A 75 CM; 
DE USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

121 COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE CAIXA 40 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. CAIXA 
COM 24 FIOS ESTÉREIS EMBALADO INDIVIDUALMENTE.  
FIO DE SUTURA PROLENE 5-0 COM AGULHA CIRCULAR 2,0CM, FIO DE 70 A 75 CM; 
DE USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

122 COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE CAIXA 16 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. CAIXA 
COM 24 FIOS ESTÉREIS EMBALADO INDIVIDUALMENTE.  
FOLHA DE INDICADOR QUÍMICO TIPO BOWIE & DICK TESTE SHEET— PARA 

123 MONITORAMENTO EM AUTOCLAVES. PRODUTO FABRICADO EM CONFORMIDADE UNIDADE 800 
COM A NORMA ISO 11140-1  
FOLHA MILIMETRADA PARA ELETROCARDIOGRAMA (ECG) DIXTAL, APRESENTADA 

124 EM FORMATO CONTÍNUO. EMBALAGEM COM 1.000 (MIL) FOLHAS.  
PACOTE 20 

FOLHA MILIMETRADA PARA ELETROCARDIOGRAMA EM ROLO, 216MM X 30M, EM 
125 PAPEL TERMOSENSÍVEL, COMPATÍVEL COM O APARELHO ELETROCARDIÓGRAFO ROLO 800 

MODELO CARDIOCARE 2000 - BIONET.  

126 
FORMOL 10% - SOLUÇÃO AQUOSA DE GÁS DE FORMALDEÍDO, METAL NA 

LITRO 200 
CONCENTRAÇÃO DE 10%.  
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL DESENVOLVIDOS EM POLIETILENO DE ALTA 
QUALIDADE, GRADUADOS COM ESCALA DE 10 ML, CAPACIDADE 500ML,COM TRAVA 
DE SEGURANÇA E ALÇA DE SUSTENTAÇÃO;ARTIGO MÉDICO-HOSPITALAR DE USO 
ÚNICO, 	INDICADO 	PARA 	ALIMENTAÇÃO 	ENTERAL 	DE 	PACIENTES 

127 IMPOSSIBILITADOS 	DE 	DEGLUTIR O ALIMENTO; PRODUTO 	HIGIÊNICO, 	NÃO- UNID 2000 
ESTÉRIL;PRODUTO 	EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 	FILME 	DE 
BOPP;EMBALAGENS PRIMÁRIAS CONSTANDO LOTE, CAPACIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INSTRUÇÕES DE USO, RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 
REGISTRO NO MS. PRAZO DE VALIDADE: 05 (CINCO) ANOS;  
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
CAPACIDADE 300ML, TRANSPARENTE, GRADUADO NOS DOIS LADOS A CADA 5OML 

128 
CRESCENTE E DECRESCENTE, COM TAMPA ROSCA E ACOMPANHAR ETIQUETA DE UNID 16000 
IDENTIFICAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO. PARA 
ALIMENTAÇÃO ÁGUA OU SORO. COM  DATA VALIDADE, LOTE, REGISTROS M.S. E/OU 
ANVISA.  
GAZE HIDRÓFILA (ROLO TIPO QUEIJO) CONFECCIONADA COM FIOS DE 100% 
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, COMPOSTA POR OITO CAMADAS. APRESENTADA 

12 9 EM BOBINAS COM 3 DOBRAS COM 91M DE COMPRIMENTO E 91CM DE LARGURA, NA 
ROLO 5056 

VERSÃO 9 FIOS/CM 2 . 

130 GEL 	PARA 	ACOPLAMENTO 	ULTRASÔNICO 	FRASCO 	DE 	30015. 	INCOLOR. 1 FRASCO 1 	600 
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COMPOSIÇÃO: CARBAPOL, TRIETANOLAMINA, SOBITOL, NIPAGIM (NÃO CONTER 
BENZENO)  
GEL PARA ACOPLAMENTO ULTRASÔNICO FRASCO DE 1KG. INCOLOR. COMPOSIÇÃO: 131 
CARBAPOL, TRIETANOLAMINA, SOBITOL, NIPAGIM (NÃO CONTER BENZENO) FRASCO 536 

GEL PARA ACOPLAMENTO ULTRASÔNICO FRASCO DE 5KG. INCOLOR. COMPOSIÇÃO: 132 
CARBAPOL, TRIETANOLAMINA, SOBITOL, NIPAGIM (NÃO CONTER BENZENO) FRASCO 160 

HIDROCOLÓIDE 	- 	 CURATIVO 	PRIMÁRIO, 	ESTÉRIL, 	TRANSPARENTE 	E 
IMPERMEÁVEL À ÁGUA - COMPOSTO POR UMA CAMADA EXTERNA AUTOADESIVA 

133 CONTENDO HIDROCOLÓIDE (CMC - CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), POLI- UNID. 100 
ISOBUTILENO, CONSERVANTES E UMA CAMADA EXTERNA DE FILME DE 
POLIURETANO. TAMANHO_15CM X15CM.  
KIT INCLUINDO: ESFIGNAMÔMETRO ADULTO - TIPO RELÓGIO COM MOSTRADOR 
DE O A 300MMHG, PRECISÃO E DE FÁCIL LEITURA. BRAÇADEIRA EM TECIDO 
RESISTENTE DE ALGODÃO MEDINDO DE ALTURA 8 A 10CM, COM FECHO EM 
VELCRO. BOLSA DE AR, PÊRA E TUBOS CONECTADOS EM BORRACHA SEM 

134 EMENDAS, ACOMPANHADO DE ESTETOSCÓPIO ADULTO BIAURICULAR, COM 
AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, BORRACHA COM DIAFRAGMA, ANEL DE UNID. 456 

FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, HASTE EM ALUMÍNIO MONTADO EM Y, FLEXÍVEL, SEM 
EMENDAS, ADAPTÁVEL À OLIVAS ANATÔMICAS DE BORRACHA COM ENCAIXE SEM 
ROSCA INTERNAMENTE. EMBALAGEM 	INDIVIDUAL EM BOLSA DE COURO  
SINTÉTICO 	 ZÍPER.  _COM _FECHAMENTO _EM 
KIT 	INCLUINDO: 	ESFIGNAMÔMETRO 	PEDIÁTRICO 	- 	 TIPO 	RELÓGIO 	COM 
MOSTRADOR DE O A 300MMHG, PRECISÃO E DE FÁCIL LEITURA. BRAÇADEIRA EM 
TECIDO RESISTENTE DE ALGODÃO MEDINDO DE ALTURA 8 A 10CM, COM FECHO 
EM VELCRO. BOLSA DE AR, PÊRA E TUBOS CONECTADOS EM BORRACHA SEM 

135 
EMENDAS, ACOMPANHADO DE ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO BIAURICULAR, COM UNID 32 
AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, BORRACHA COM DIAFRAGMA, ANEL DE 
FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, HASTE EM ALUMÍNIO MONTADO EM Y, FLEXÍVEL, SEM 
EMENDAS, ADAPTÁVEL À OLIVAS ANATÔMICAS DE BORRACHA COM ENCAIXE SEM 
ROSCA INTERNAMENTE. EMBALAGEM 	INDIVIDUAL EM BOLSA DE COURO 
SINTÉTICO COM FECHAMENTO EM ZÍPER.  
LÂMINA DESCARTÁVEL N 2  10 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 

136 PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO CAIXA 46 

HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DESCARTÁVEL NQ 12 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 

137 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM CAIXA 82 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DESCARTÁVEL N 9  15 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 

138 PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO CAIXA 100 

HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DESCARTÁVEL N 2  21 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 

139 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM CAIXA 78 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DESCARTÁVEL N 9  23 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 

140 PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
CAIXA 98 

HERMETICAMENTE FECHADO. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DESCARTÁVEL Nç> 24 PARA BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 

141 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM CAIXA 68 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA PARA MICROSCOPIA, LAPIDADA COM UMA EXTREMIDADE FOSCA. 

142 TAMANHO 26X76MM E ESPESSURA 1,1 A 1,3MM. CAIXA COM 50 UNIDADES, CAIXA 528 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 1 
LANCETA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL TAMANHO 0,4MM, PARA PUNÇÃO DIGITAL UNIDADE 119000 
(UNIDADE) 
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LÁTEX PARA GARROTE N 2  200 COM 15M DIÂMETRO INTERNO 3MM E EXTERNO 5 

144 MM, CONFECCIONADO EM LÁTEX FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, RESISTENTE COR 
NATURAL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, RESISTENTES AOS PROCESSOS PACOTE 18 

VISUAIS DE ESTERELIZAÇÃO, ISENÇÕES DE EMENDAS, ODOR CARACTERÍSTICO.  
LENÇOL DESCARTÁVEL EM TNT COM ELÁSTICO (POLIPROPILENO) - PARA MACA 145 
HOSPITALAR TAMANHO (2,OOXO,90M). GRAMATURA: 20G. UNID 4000 

146 LUGOL FORTE - SOLUÇÃO DE IODO A 5%. LITRO 10 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N 2  6,5 - CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 

147 INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME PAR 8000 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO 	OU COM FILME TERMOPLÁSTICO.  _E 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Ng 7,0 - CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 

148 INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME PAR 8400 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO_E_OU_  COM 	TERMOPLÁSTICO.  _FILME 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N 9  7,5 - CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 

149 INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME PAR 8960 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU COM FILME TERMOPLÁSTICO.  
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N 2  8,0 - CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 

150 INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME PAR 8480 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU COM FILME TERMOPLÁSTICO.  
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM 	LÁTEX 	NATURAL, 	TEXTURA 	UNIFORME, 	AMBIDESTRA, 	COM 	ALTA 

151 SENSIBILIDADE 	TÁTIL, 	BOA 	ELASTICIDADE 	E 	RESISTENTE 	A 	TRAÇÃO, CAIXA 4952 
COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	25CM, 	LUBRIFICADA 	COM 	MATERIAL 	ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM 	LÁTEX 	NATURAL, 	TEXTURA 	UNIFORME, 	AMBIDESTRA, 	COM 	ALTA 

152 SENSIBILIDADE 	TÁTIL, 	BOA 	ELASTICIDADE 	E 	RESISTENTE 	A 	TRAÇÃO, CAIXA 5912 
COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	25CM, 	LUBRIFICADA 	COM 	MATERIAL 	ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM 	LÁTEX 	NATURAL, 	TEXTURA 	UNIFORME, 	AMBIDESTRA, 	COM 	ALTA 

153 SENSIBILIDADE 	TÁTIL, 	BOA 	ELASTICIDADE 	E 	RESISTENTE 	A 	TRAÇÃO, CAIXA 568 
COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	25CM, 	LUBRIFICADA 	COM 	MATERIAL 	ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
MACACÃO DE PROTEÇÃO TAMANHO M CONTRA RISCOS QUÍMICOS, TÓXICOS E 
ALÉRGICOS DE POLIETILENO RESPIRÁVEL, DE GRAMATURA 50G/m 2 , DE MANGA 

154 COMPRIDA, TORNOZELOS E PUNHOS COM ELÁSTICO, ZÍPER FRONTAL, PROTEGIDO UNID 800 
POR UMA ABA DO MESMO TECIDO PARA GARANTIR MAIOR PROTEÇÃO, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.  
MACACÃO DE PROTEÇÃO TAMANHO G CONTRA RISCOS QUÍMICOS, TÓXICOS E 
ALÉRGICOS DE POLIETILENO RESPIRÁVEL, DE GRAMATURA 50G/m 2 , DE MANGA 

155 COMPRIDA, TORNOZELOS E PUNHOS COM ELÁSTICO, ZÍPER FRONTAL, PROTEGIDO UNID 800 
POR UMA ABA DO MESMO TECIDO PARA GARANTIR MAIOR PROTEÇÃO, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 1 
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MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, 100% POLIPROPILENO, - - 

FILTRO DE RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA "MELTBLOWN', HIPOALÉRGICA, NÃO 
156 ESTÉRIL, PARA USO MÉDICO E GERAL. ELÁSTICO CONFECCIONADO PARA PERMITIR CAIXA 5236 

O MAIOR CONFORTO DURANTE O USO. O CLIPE PROPORCIONA O AJUSTE 
ADEQUADO À NECESSIDADE DO USUÁRIO. CAIXA COM 50 UNIDADES.  
MÁSCARA N95 DE PROTEÇÃO CONTRA OS BACILOS DA TUBERCULOSE. CONTÉM 

157 
99% BFE PARA PARTÍCULAS DE 0,1 MICRONS. HIPOALÉRGICA FLUIDO RESISTENTE 
E CONFORTÁVEL. POSSUI CLIPE NASAL QUE SE MOLDA FACILMENTE AOS UNID 16344 

TAMANHOS E TIPOS DE ROSTO. PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
MÁSCARA DE OXIGÊNIO FACIAL DE VENTURI ADULTO 50% COM ELÁSTICO, 
INCLUINDO TRAQUÉIA CORRUGADA, 06 VÁLVULAS (DILUIDORES) COLORIDAS EM 
POLIPROPILENO PARA DIFERENTES CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO, EXTENSÃO DE 

158 
OXIGÊNIO DE 2,10 METROS, COPO ADAPTADOR PARA MICRONEBULIZAÇÃO. UNID 120 

MÁSCARA EM PVC COM CLIP METÁLICO NASAL AJUSTÁVEL E ELÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO. PRODUTO _LIVRE _DE_LÁTEX.  
MÁSCARA DE OXIGÊNIO FACIAL DE VENTURI INFANTIL 50% COM ELÁSTICO, 
INCLUINDO TRAQUÉIA CORRUGADA, 06 VÁLVULAS (DILUIDORES) COLORIDAS EM 
POLIPROPILENO PARA DIFERENTES CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO, EXTENSÃO DE 

159 
OXIGÊNIO DE 2,10 METROS, COPO ADAPTADOR PARA MICRONEBULIZAÇÃO. 

UNID 120 

MÁSCARA EM PVC COM CLIP METÁLICO NASAL AJUSTÁVEL E ELÁSTICO PARA  
FIXAÇÃO. PRODUTO 	DELÁTEX.  _LIVRE 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO (VENTURI 100%) INFANTIL 
COM RESERVATÓRIO COM ELÁSTICO, BALÃO PARA OXIGÊNIO E EXTENSÃO PARA 

160 CONEXÃO DE OXIGÊNIO. CAPACIDADE DE 100ML, EXTENSÃO E RESERVATÓRIO EM 
UNID  80 

PVC, MÁSCARA EM PVC COM PRESILHA DE AÇO.  
MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO (VENTURI 100%) ADULTO COM 
RESERVATÓRIO COM ELÁSTICO, BALÃO PARA OXIGÊNIO E EXTENSÃO PARA 

161 6 CONEXÃO DE OXIGÊNIO. CAPACIDADE DE 100ML, EXTENSÃO E RESERVATÓRIO EM UNID 200 

PVC, MÁSCARA EM_PVC COM PRESILHA DE AÇO.  
ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO E VISOR, CONFECCIONADOS DE 
UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO COM ÂNGULO DE VISÃO DE 180, DOTADO 

162 DE PROTEÇÃO LATERAL COM VENTILAÇÃO E PONTE NASAL NAS EXTREMIDADES UNID. 1192 
DAS HASTES, ORIFÍCIOS PARA FIXAÇÃO DE CORDÕES, PODENDO TAMBÉM SEREM 
UTILIZADOS SOBREPOSTOS AOS ÓCULOS CORRETIVOS.  

163 PARAFINA FISIOTERÁPICA PARA USO EXTERNO. EMBALAGEM DE 1KG KG 40 
PAPEL PARA IMPRESSÃO EM CARDIOTOCÓGRAFO BISTO BT-300, TERMOSENSÍVEL, 

164 BLOCO 80 
12X13CM, BLOCO C/ 250 FOLHAS  
PAPEL CREPADO - 90X90 CM CAIXA COM 250 FOLHAS INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A 	VAPOR, 	ÓXIDO 	DE 	ETILENO 	OU 	POR 	RADIAÇÃO 	GAMA. 
CARACTERÍSTICAS: OFERECE BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA 

165 POROSIDADE; EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA; DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CAIXA 96 
CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE EMPACOTAMENTO. DESLIZE SUAVE E AJUSTE 
DE CONTORNO. MALEÁVEL, RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO. 
BIODEGRADÁVEL E INCINERAVEL. CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, LIVRE 
DE ADITIVOS E CLORO ELEMENTAR. ATÓXICO E NÃO IRRITANTE  
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA 30CM X 100 M. PRODUZIDA EM GRAU 
CIRÚRGICO E RECOMENDADA PARA UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES DE VAPOR 

166 SATURADO. POSSUI INDICADOR QUÍMICO DE CICLO. REGISTRO DA ANVISA, 
ROLO 12 

DIMENSÃO, LOTE, FABRICAÇÃO E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM  

167 
PINÇA DESCARTÁVEL CHERRON, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA ESTERILIZADO UNID 6600 
A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

168 
PINCETA (ALMOTOLIA) TRANSPARENTE 500ML - RECIPIENTE CONFECCIONADO 

UNID 196 
EM PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA PROTETORA ACOPLADA.  
PINCETA (ALMOTOLIA) TRANSPARENTE 250ML - RECIPIENTE CONFECCIONADO 

UNID 160 
EM PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA PROTETORA ACOPLADA.  

1 
PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 500ML - RECIPIENTE CONFECCIONADO EM 

UNID 206 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA PROTETORA ACOPLADA.  

171 PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 250ML - RECIPIENTE CONFECCIONADO EM UNID. i 	230 
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PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA PROTETORA ACOPLADA. - 

PIPETA 	PASTEUR 	PLÁSTICA 	3M1, 	- 	 PIPETA 	PASTE(JR 	ESTÉRIL 	PARA 
TRANSFERÊNCIA DE SEGURA DE AMOSTRAS; FABRICADO COM POLIETILENO DE 

172 BAIXA DENSIDADE E NÃO TÓXICO; BULBO MOLDADO EM UMA ÚNICA PEÇA, UNID 8000 
ELIMINANDO CONTAMINAÇÃO;TRANSPARENTES E COM PAREDES UNIFORMES;  
GRADUAÇÃO _PRECISA _DE_0,5-3,0_ML;  

173 PONTEIRA TIPO UNIVERSAL AMARELA DE 0-200uL SEM FILTRO PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO (PP) UNID 4800 

POVIDINE DEGERMANTE - POLIVINIL PIRROLIDONA - IODO EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, 	UM 	COMPLEXO 	ESTÁVEL 	E 	ATIVO 	QUE 	LIBERA 	IODO 

174 PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO UNID. 812 
ESPORULADAS, VÍRUS E FUNGOS. EM ASSOCIAÇÃO COM TENSOATIVOS PROMOVE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE MÃOS, BRAÇOS E CAMPO CIRÚRGICO 1000ML.  
POVIDINE TÓPICO - SOLUÇÃO AQUOSA POLIVINIL PIRROLIDONA - IODO (PVP - 

175 10% DE IODO ATIVO). ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO UNID. 612 
ESPORULADAS, VÍRUS, FUNGOS, SEM IRRITARA PELE 1000ML.  
PRESERVATIVO MASCULINO 521VIM - MATERIAL: LATÉX DE BORRACHA NATURAL 

176 LUBRIFICADO. EMBALAGEM COM 	DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, UNID 134528 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AN VISA.  

177 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA RECÉM NASCIDO. UNID. 2800 
SABÃO LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO NEUTRO. COMPOSIÇÃO: LAURILETERSULFATO DE 
SÓDIO COCOAMINOPROPIL BETAINA, DIETALONAM IDA DE ACIDO GRAXO DE COCO 

178 COM FRAGÂNCIA, CORANTE E ÁGUA DEIONIZADA. APRESENTADA EM FRASCO LITRO 968 
PLÁSTICO DE UM LITRO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO FABRICAÇÃO VALIDADE E  
REGISTRO 	MINISTÉRIO 	SAÚDE/AN VISA  _NO_ 	 _DA 
SAPATILHA (PRÓ-PÉ) DESCARTÁVEL LEVE, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
NA COR BRANCA, TIPO BOTA, COM ELÁSTICO EM TODA A SUA VOLTA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS 32 X 36 CM ESTICADO, PERMITINDO A COMPLETA COBERTURA DO 

179 
CALÇADO COM ABERTURA DE 24 CM NA PARTE SUPERIOR. EMBALADA EM CAIXA 

PACOTE 230 

MASTER COM 100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS REFERENTES 
A PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE.  
SCALP N 9  19, CATETER PARA INFUSAO VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 

180 SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
UNID 4328 

ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL..  
SCALP N 9  21, CATETER PARA INFUSAO VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 

181 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 

UNID 17256 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL..  
SCALP N 2  23, CATETER PARA INFUSAO VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 

182 CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM UNID. 23384 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS, 1 
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PROCEDÊNCIA NACIONAL.. - 

SCALP NQ 25, CATETER PARA INFUSAO VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXIVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 183 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, UNID. 4208 

ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFJCACAO E 
PROCEDENCIA, FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL..  
SCALP Nçl 27, CATETER PARA INFUSAO VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXIVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 

184 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, UNID. 3128 

ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL..  
SERINGA DESCARTÁVEL 1ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CILÍNDRICO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO EM ML, 
VISÍVEL, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO. 

85 BICO CÔNICO LUER SLIP, COM AGULHA 13X4,5 MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
UNID 1 00000 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 
ABERTURA EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

186 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID 106360 
CÔNICO LUER SLIP COM AGULHA 25X7MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

187 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID 119840 
CÔNICO LUER SLIP COM AGULHA 25X7MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

188 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID 109720 
CÔNICO LUER SLIP COM AGULHA 25X7MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

189 FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID. 6000 
CÔNICO LUER SLIP SEM AGULHA. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

190 FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID. 99480 
CENTRAL COM AGULHA 25X7 MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 

191 FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID. 9000 
CENTRAL SEM AGULHA. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA.  
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SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML - - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, - 

ATÓXICO E APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, 
192 FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO UNID 200 

CENTRAL SEM AGULHA. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA.  

193 SOLUÇÃO ANTICOAGULANTE PARA HEMATOLOGIA 15G/DL FRASCO DE 20ML FRASCO 16 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO ADULTO COM ADAPTADOR 
N°14, CATETER DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO, MARCA DE GRADUAÇÃO 
NUMÉRICA NA EXTENSÃO DO TUBO, TRANSLÚCISO PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO, 
VÁLVULA PARA ATIVAÇÃO, MANGA EM EVA, FINA E RESISTENTE, POSSIBILITANDO 

194 O MANUSEIO DA SONDA SEM O CONTATO DIRETO DO PROFISSIONAL COM SISTEMA UNID 300 
E A SECREÇÃO, DIMUNUINDO O RISCO DE INFECÇÃO E CONTA,M INAÇÃO CRUZADA. 
APRESENTA VIA DE IRRIGAÇÃO. INIDCADO PARA PROCEDIMENTOS DE ASPIRAÇÃO 
DE SECREÇÕES EM PACIENTES CONECTADOS AO VENTILADOR, PERMITINDO 
SUCÇÃO 	VENTILAÇÃO CONCOMITANTES.  _E 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO ADULTO COM ADAPTADOR 
N°16, CATETER DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO, MARCA DE GRADUAÇÃO 
NUMÉRICA NA EXTENSÃO DO TUBO, TRANSLÚCISO PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO, 
VÁLVULA PARA ATIVAÇÃO, MANGA EM EVA, FINA E RESISTENTE, POSSIBILITANDO 

195 O MANUSEIO DA SONDA SEM O CONTATO DIRETO DO PROFISSIONAL COM SISTEMA UNID 300 
E A SECREÇÃO, DIMUNUINDO O RISCO DE INFECÇÃO E CONTA,MINAÇÃO CRUZADA. 
APRESENTA VIA DE IRRIGAÇÃO. INIDCADO PARA PROCEDIMENTOS DE ASPIRAÇÃO 
DE SECREÇÕES EM PACIENTES CONECTADOS AO VENTILADOR, PERMITINDO 
SUCÇÃO_E VENTILAÇÃO CONCOMITANTES.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

196 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 5000 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

197 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 4000 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

198 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 4600 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

199 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 15200 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

200 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 400 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

201 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 200 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 18. ESTERILIZADO POR RAIO GAMA COBALTO 

202 60 	- 	 ATÓXICO 	APIROGÊNICO. 	DESCARTÁVEL 	SILICONIZADA. 	EMBALAGEM UNID. 200 
INDIVIDUAL.  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM BALÃO E 
ENCAIXE EM Y 12 - FR/CH - VOLUME DO BALÃO SML DIÂMETRO EXTERNO 4,OMM. 

203 
PRODUTO MÉDICO 	HODPITLAR DE USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, UNID 106 
DESCARTÁVEL APÓS USO. ACOMPANHA SACHÊ DE GEL SOLÚVEL EM ÁGUA. 
ESTERELIZADO S ÓXIDO DE ETILENO. PERMANÊNCIA MÁXIMA NO PACIENTE 28-30 
DIAS.  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM BALÃO E 
ENCAIXE EM Y 14 - FR/CH - TAMANHO DO BALÃO 20CC. PRODUTO MÉDICO 

204 HODPITLAR DE USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL APÓS USO. UNID. 106 
ACOMPANHA SACHÊ DE GEL SOLÚVEL EM ÁGUA. ESTERELIZADO S ÓXIDO DE 
ETILENO. PERMANÊNCIA MÁXIMA NO PACIENTE 28-30 DIAS.  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM BALÃO E 

205 ENCAIXE EM Y 16 - FR/CH - TAMANHO DO BALÃO 20CC. PRODUTO MÉDICO UNID 120 
HODPITLAR DE USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL APÓS USO. 
ACOMPANHA SACHÊ DE GEL SOLÚVEL EM ÁGUA. ESTERELIZADO 5 ÓXIDO DE  
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ETILENO. PERMANÊNCIA MÁXIMA NO PACIENTE 28-30 DIAS.  

SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM BALÃO E 
ENCAIXE EM Y 20 - FR/CH - TAMANHO DO BALÃO 20CC. PRODUTO MÉDICO 

206 HODPITLAR DE USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL APÓS USO. UNID. 120 
ACOMPANHA SACHÊ DE GEL SOLÚVEL EM ÁGUA. ESTERELIZADO 5 ÓXIDO DE 
ETILENO. PERMANÊNCIA MÁXIMA NO PACIENTE 28-30 DIAS.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) NO2,0. 

207 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 80 
INTACTA INDIVIDUAL. PERMANÊNCIA MÁXIMA NO PACIENTE 28 DIAS.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) NO2,5. 

208 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 80 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N°3,0. 

209 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 80 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) NO3,5. 

210 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 80 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N°5,0. 

211 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 80 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N°5,5. 

212 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N 06,0. 

213 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N 06,5. 

214 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N 0 7,0. 

215 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, SEM BALÃO (ORAL/NASAL) N 07,0. 

216 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N 07,5. 

217 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, SEM BALÃO (ORAL/NASAL) N 07,5. 

218 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N 08,0. 

219 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, SEM BALÃO (ORAL/NASAL) N°8,0. 

220 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, COM BALÃO (ORAL/NASAL) N°8,5. 

221 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC DESCARTÁVEL, SEM BALÃO (ORAL/NASAL) N°8,5. 

222 ESTERILIZADO À ÓXIDO DE ETILENO - APIROGÊNICO - ATÓXICO. EMBALAGEM UNID. 160 
INTACTA INDIVIDUAL.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	08 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 

223 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, UNID 200 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. _ ______ 

224 SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	10 	LONGA 	DESCARTÁVEL, UNID. 200 
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CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, - 

SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	12 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 

225 CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM UNID. 680 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	14 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 

226 CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM UNID. 200 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	16 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 

227 CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM UNID. 200 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	18 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 228 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM UNID. 200 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	20 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 

229 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 

UNID. 200 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA 	ESTOMACAL 	NASOGÁSTRICA 	N° 	22 	LONGA 	DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM BATOC, 

230 SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL. ESTÉRIL EM NID 120 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA.  
SONDA FOLEY N° 12, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

231 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 200 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 14, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

232 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 1300 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 16, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

233 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 2100 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 18, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

234 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL UNID 2100 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY No 20, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

235 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 1100 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 22, 2 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

236 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 1100 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 18, 3 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

237 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 120 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
SONDA FOLEY N° 20, 3 VIAS COM BALÃO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, 	SILICONIZADO, 	COM 	ANTI-INCRUSTANTE, 	PONTA 	PROXIMAL 

UNID 40 238 ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.  
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SONDA NASOENTERAL N 2  06 FR - CONFECCIONADA EM POLIERUTANO BRANCO, L-  - 

RADIOPACO, A SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF FLEXÍVEL, 
MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH ÁCIDO DO 
ESTÔMAGO, COM CONECTOR PROXIMAL LILÁS EM DUPLA DERIVAÇÃO (FORMATO 

239 Y), QUE SE AJUSTA FACILMENTE EM TODOS DOS TIPOS DE EQUIPOS E PONTEIRAS 
DISTAIS DE PESO, OBTIDO PELA ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM PÓ AO POLIERUTANO UNID 520 

PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E SUA SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO, E 
UM FIO GUIA DE CONDUÇÃO, FABRICADO EM AÇO INOX. SEU CALIBRE FINO 
PERMITE O FECHAMENTO DOS ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) DURANTE O 
TRAJETO. PRODUTO ESTÉRIL.  
SONDA NASOENTERAL N 2  08 FR - CONFECCIONADA EM POLIERUTANO BRANCO, 
RADIOPACO, A SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF FLEXÍVEL, 
MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH ÁCIDO DO 
ESTÔMAGO, COM CONECTOR PROXIMAL LILÁS EM DUPLA DERIVAÇÃO (FORMATO 

240 Y), QUE SE AJUSTA FACILMENTE EM TODOS DOS TIPOS DE EQUIPOS E PONTEIRAS 
DISTAIS DE PESO, OBTIDO PELA ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM PÓ AO POLIERUTANO UNID 120 

PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E SUA SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO, E 
UM FIO GUIA DE CONDUÇÃO, FABRICADO EM AÇO INOX. SEU CALIBRE FINO 
PERMITE O FECHAMENTO DOS ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) DURANTE O 
TRAJETO. PRODUTO ESTÉRIL.  
SONDA NASOENTERAL N 12 FR - CONFECCIONADA EM POLIERUTANO BRANCO, 
RADIOPACO, A SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF FLEXÍVEL, 
MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH ÁCIDO DO 
ESTÔMAGO, COM CONECTOR PROXIMAL LILÁS EM DUPLA DERIVAÇÃO (FORMATO 

241 
Y), QUE SE AJUSTA FACILMENTE EM TODOS DOS TIPOS DE EQUIPOS E PONTEIRAS 

UNID 1280 DISTAIS DE PESO, OBTIDO PELA ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM PÓ AO POLIERUTANO 
PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E SUA SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO, E 
UM FIO GUIA DE CONDUÇÃO, FABRICADO EM AÇO INOX. SEU CALIBRE FINO 
PERMITE O FECHAMENTO DOS ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) DURANTE O 
TRAJETO. PRODUTO ESTÉRIL.  
SONDA NASOENTERAL N 9  14 FR - CONFECCIONADA EM POLIERUTANO BRANCO, 
RADIOPACO, A SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF FLEXÍVEL, 
MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH ÁCIDO DO 
ESTÔMAGO, COM CONECTOR PROXIMAL LILÁS EM DUPLA DERIVAÇÃO (FORMATO 

242 
Y), QUE SE AJUSTA FACILMENTE EM TODOS DOS TIPOS DE EQUIPOS E PONTEIRAS 

UNI D 200 
DISTAIS DE PESO, OBTIDO PELA ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM PÓ AO POLIERUTANO 
PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E SUA SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO, E 
UM FIO GUIA DE CONDUÇÃO, FABRICADO EM AÇO INOX. SEU CALIBRE FINO 
PERMITE O FECHAMENTO DOS ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) DURANTE O 
TRAJETO. PRODUTO ESTÉRIL.  
SONDA NASOENTERAL Ng 16 FR - CONFECCIONADA EM POLIERUTANO BRANCO, 
RADIOPACO, A SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF FLEXÍVEL, 
MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH ÁCIDO DO 
ESTÔMAGO, COM CONECTOR PROXIMAL LILÁS EM DUPLA DERIVAÇÃO (FORMATO 

2 3 
Y), QUE SE AJUSTA FACILMENTE EM TODOS DOS TIPOS DE EQUIPOS E PONTEIRAS UNID 200 
DISTAIS DE PESO, OBTIDO PELA ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM PÓ AO POLIERUTANO 
PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E SUA SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO, E 
UM FIO GUIA DE CONDUÇÃO, FABRICADO EM AÇO INOX. SEU CALIBRE FINO 
PERMITE O FECHAMENTO DOS ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) DURANTE O 
TRAJETO. PRODUTO ESTÉRIL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 2  06, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

244 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 6200 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 2  08, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

245 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 5200 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA NACIONAL. 1 
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SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 2  10, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

246 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 6400 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DEETILENO.PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 9  12, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

247 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 24300 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DEETILENO.PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 9  14, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

248 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 7200 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE_ETILENO._PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL Ng 16, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

249 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 200 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DEETILENO.PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N 9  18, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, 	POSSUI 	CONECTOR 	C/TAMPA 	E 	DISPÕEM 	DE 	ORIFICIOS 

250 CUIDADOSAMENTE 	ELABORADOS 	PARA 	NÃO 	CAUSAR 	DESCONFORTO 	AO UNID. 200 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
TESTE GRAVIDEZ (HCG) (SORO OU URINA) 25U1/ML 50 TIRAS - UM TIPO DE 
IMUNOENSAIO QUALITATIVO, MÉTODO SANDWICH, PARA DETERMINAÇÃO DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG) NO SORO E URINA. O MÉTODO 
EMPREGA 	UMA 	ÚNICA 	COMBINAÇÃO 	DE 	ANTICORPOS 	MONOCLONAIS 	E 
POLICLONAIS, PARA SELETIVAMENTE IDENTIFICAR A SUBUNIDADE BETA E 
SUBUNIDADE ALFA DO HCG NAS AMOSTRAS, COM ALTO GRAU DE SENSIBILIDADE. 
EM MENOS DE 5 MINUTOS OS NÍVEIS DE HCG TÃO BAIXOS QUANTO 25MU1/ML 
PODEM SER DETECTADOS E O RESULTADO POSITIVO POR ALTOS NÍVEIS DE HCG 
PODE SER VISTO FACILMENTE NUMA BANDA COLORIDA APÓS 1 - 2 MINUTOS. O 

251 
TESTE CONSISTE NO FLUXO DA AMOSTRA SOBRE UM PLANO ABSORVENTE, NO 

UNID 180 
QUAL UM CONJUGADO PIGMENTO-ANTICORPO MARCADO LIGA-SE AO HCG DA 
AMOSTRA FORMANDO UM COMPLEXO ANTÍGENO/ANTICORPO. O COMPLEXO 
LIGADO AO ANTI-HCG ANTICORPO NA ZONA POSITIVA DE REAÇÃO PRODUZ UMA 
BANDA DE COR ROSA QUANDO O HCG ESTÁ EM CONCENTRAÇÕES ACIMA DE 25 
MUI/ML. NA AUSÊNCIA DE HCG NÃO HÁ NENHUMA LINHA NA ZONA POSITIVA DE 
REAÇÃO. A MISTURA DA REAÇÃO QUE CONTINUA FLUINDO SOBRE O PLANO 
ABSORVENTE, PASSA PELA ZONA POSITIVA DE REAÇÃO E ZONA DE CONTROLE 
NEGATIVO. ILIMITADOS CONJUGADOS LIGADOS NOS REAGENTES NA ZONA DE 
CONTROLE NEGATIVO PRODUZEM UMA BANDA DE COR ROSA, DEMONSTRANDO 
QUE OS REAGENTES E O PLANO ESTÃO FUNCIONANDO CORRETAMENTE.  
TESTE RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR 
MEIO DE COLETA SWAB NASAL. KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DO 
ANTÍGENO 	(AG) 	DO 	VÍRUS 	SARS-COV-2 	(COVID-19), 	POR 	MÉTODO 

252 IMUNOCROMATOGRÁFICO, EM AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE, COM UNID 18000 
SENSIBILIDADE 	MÍNIMA 	DE 	90%. 	CONTENDO 	DISPOSITIVO 	PARA 	TESTE, 
REAGENTE (S), SOLUÇÃO TAMPÃO (DILUENTE) DE LISE, SWAB PARA COLETA DE 
AMOSTRA, BULA. COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
TESTE RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS IGM E IGG DE SARS-COV-2 
(COVID-19) 	POR 	MEIO 	DE 	COLETA 	SANGUÍNEA 	CAPILAR. 	IMUNOENSAIO 
QUALITATIVO 	E DIFERENCIAL, POR IMUNOCROMATOGRAFIA, BASEADO EM 
MEMBRANAS PARA A DETECÇÃO DE ANTICORPOS DO NOVO CORONAVIRUS EM 

253 SANGUE TOTAL, SORO E PLASMA, COM DOIS COMPONENTES, UM COMPONENTE IGG 
UNID 18000 

E UM COMPONENTE IGM, COM SENSIBILIDADE MÍNIMA DE 97,4% PARA IGG E 
86,8% PARA IGM, COM RESULTADO DE IGG E IGM SAINDO SIMULTANEAMENTE, NO 
ENTANTO, DE FORMA SEPARADA.  
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TELA PROTÉSICA - 	DIMENSÕES: 	30CM 	X 	30CM 	. 	COMPOSIÇÃO: 	100 	% 
254 POLIPROPILENO; PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR CIRÚRGICO IMPLANTÁVEL, 

ESTERELIZADO COM RADIAÇÃO GAMA. . FORMATO QUADRADO, TRIANGULAR OU UNID 120 

OVAL. COR BRANCA.  
TERMÔMETRO DIGITAL DE GELADEIRA - PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS - MEDE 
TEMPERATURA EXTERNA E INTERNA;- POSSUI FUNÇÃO MÁXIMA E MÍNIMA;- 
UMIDADE INTERNA; - POSSUI BOTÃO SELETOR DE UNIDADE DE MEDIÇÃO: °C OU °F; 
POSSUI BOTÃO TEMPERATURA INTERNA/EXTERNA; - MATERIAL: PLÁSTICO ABS; 
ATENDE AS PORTARIAS RDC 21/2004 (SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO) E RDC 44/2009 

255 (FARMÁCIAS DROGARIAS E OUTROS); ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FAIXA DE 
TEMPERATURA INTERNA: 0°C À 50°C (32°F À 122 0F);FAIXA DE TEMPERATURA UNID 70 

EXTERNA: -50 0  À +70°C (-58°F À 158°F); RESOLUÇÃO: 0,1°C / °F; EXATIDÃO 
INT/EXT: ± 1°C DE 0C A 50C, ± 2C PARA O RESTANTE DA FAIXA, FAIXA DA 
UMIDADE: 	15% À 95% 	UR; 	RESOLUÇÃO: 	1% 	UR; 	EXATIDÃO: 	±5% 	UR; 
COMPRIMENTO DO CABO: ±2,40M; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: PILHAS 1,5V - AAA; 
(INCLUSAS)-_DIMENSÕES:_86X64X22MM;_  PESO: _85G;  
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL AXILAR COM BEEP SONORO DE AVISO DE 

256 MEDIÇÃO, COM PONTA RÍGIDA, COM DISPLAY LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E UNID. 1480 
ALARME DE FEBRE. APROVADO PELO IN METRO. 100% RESISTENTE À ÁGUA.  

257 TESTE PARA AUTOCLAVE COM INTEGRADOR QUÍMICO PARA VAPOR. UNID. 3200 
TIRA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA GLICEMIA, CAIXA COM 50 
TIRAS, CONSTITUÍDA DE BIOSENSORES PARA CAPTAÇÃO DE SANGUE PELA 
LATERAL DAS TIRAS COM EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, DE CAPTAÇÃO DO 
SANGUE PELA EXTREMIDADE, TODAS DESTINADAS A LEITURA DE GLICOSE NO 
SANGUE CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL, NÃO HAVENDO CONTATO DO 
SANGUE COM O MEDIDOR, APRESENTANDO RESULTADOS NÃO ALTERADOS PELA 
LUZ E CONTENDO DADOS DE PROCEDÊNCIA QUE ATENDAM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA, VIGENTE E PERTINENTE À CATEGORIA DO PRODUTO. OBS: 1) A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 70 (SETENTA) 

258 
APARELHOS COMPATÍVEIS COM AS TIRAS CONFORME A NECESSIDADE OBS: 2) A 

CAIXA 2400 
EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 	DISPONIBILIZAR ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	E 
ASSESSORIA CIENTÍFICA LOCAL, BEM COMO OS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 
PELOS ATENDIMENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS DEVEM ESTAR INSCRITOS NOS SEUS 
RESPECTIVOS 	CONSELHOS 	PROFISSIONAIS 	RESPONSÁVEIS; 	OBS: 	3) 	A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM COMO A NECESSIDADE, SE 
HOUVER, DE TROCA DE PEÇA DO EQUIPAMENTO FICARÁ POR CONTA DO 
FORNECEDOR, TUDO ISSO INCLUSO O PREÇO DO ITEM. O TEMPO DECORRIDO 
ENTRE O CHAMADO E O ATENDIMENTO EM NENHUMA HIPÓTESE DEVERÁ SER 
SUPERIOR A 24 (VINTE E QUATRO) HORAS OBS: 4) OS APARELHOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS DE SOLUÇÃO CONTROLE.  
TORNEIRA DESCARTAVEL ( 3 VIAS) COM LUER LOCK, CONFECCIONADA EM 
POLICARBONATO, BIOCOMPATÍVEL, MANOPLA COM SETAS DIRECIONAIS E CORPO 
DE TORNEIRA FORMANDO PEÇA ÚNICA, ESTERILIZADA A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, 

259 COM CONECTOR LOCK, COM VIA ADICIONAL DE PUNÇÃO PARA ADMINISTRAÇÕES UNID. 16000 
SIMULTÂNEAS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
NR. DO LOTE E REGISTRO NO MS. PROCEDÊNCIA NACIONAL.  
TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE 

260 
POLIPROPILENO, 	HIPOALÉRGICA, 	COR 	BRANCA. 	20 	A 	30 	GRAMAS, 

PACOTE 826 
MICROPERFURADA COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA. FORMATO ANATÔMICO 
REDONDO, ARMAZENADA EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  
TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO CAPACIDADE 5ML COM TAMPA DE VEDAÇÃO - TUBO 

261 DE ENSAIO EM POLIESTIRENO (PS) CRISTAL, FUNDO REDONDO, MEDIDAS D= 12 UNID 24000 
MMXC= 75 MM  
TUBO 	PORTA 	LÂMINA- 	(MICROSCOPIA) 	26X76MM, 	CONFECCIONADO 	EM 

262 POLIPROPILENO COM TAMPA ROSQUEADA COM ESTRIAS CAPACIDADE PARA UNID. 22800 
3(TRÊS) LÂMINAS.  

263 TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE N. 204, PACOTE COM 15 METROS PACOTE 120 
264 TUBO CIRÚRGICO DE LÁTEX N 2 . 204, PACOTE COM 15 METROS PACOTE 120 
265 VASELINA EM GEL FRASCO COM 10015 - SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO GORDUROSO. UNID 1 	100 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 
Objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VL UNIT VL TOTAL 

2... 

3... 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 51  do 
Decreto 10.024/2019) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

20 

DECLARANTE 

e' 
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ANEXO 1V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  _._12023-SESA/SRP 
PROCESSO N° _/2023-SESAISRP - PREGÃO N° _/2023-SESA/SRP 

Aos - (........) dias do mês de 	de 2023, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrito no 
CNPJ N° 	com sede à Rua/Av. 	n°. -, Bairro 	VIÇOSA DO 
CEARA/Ce, através da Secretaria de  sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração 
direta e indireta, nos termos da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Federal 0•  10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e 
Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° _/2023- 
SESAISRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, 
RESOLVEM: Efetuar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço 
POR ITEM, oferecido pela(s) empresa(s) signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente 
precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICO, conforme o Processo n° 

/2023-SESA!SRP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR de acordo com as exigências estabelecidas no 
Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 
meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
1) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos fornecimentos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 
referentes ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
e) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 	"- 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURA DE 

VIÇOSO Do CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

d) O WRNECIMEN1O dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ 
encarregada de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ de forma 
clara, concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MIJNLCIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria 
Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Subcláusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
Secretaria requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios 
na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que ,não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador SECRETARIA DE 
SAUDE, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de / 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ através da Secretaria indicada será o \ 
órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
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licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme art. 1°Ç 3°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. 1°' 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando o MUNICIPIO 
DE VIÇOSA  DO CEARA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE cópia da respectiva nota 
de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
S.S. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
de Expectativa de FORNECIMENTO: 
6.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo Pregão para Registro de Preços antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Já o respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31 de dezembro do ano 
corrente a contar da data de sua assinatura. 
6.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, para a assinatura do Contrato de Expectativa de 
FORNECIMENTO/SERVIÇO, devendo fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, justificadam ente, sob pena de ser declarado inadimplente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
DE EDICAÇAO, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
PRODUTOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a oi 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de 
preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n9  8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
SECRETARIA DE  da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
SECRETARIA DE  poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de. 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
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Subclausula Segunda A Administração não emitira qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a evia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subcláusula Segunda - Os ITENS deverão ser fornecidos com validade mínima de 06 (seis) meses, e/ou de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
1) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 	/ 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa 
do contraditório, quem: 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000--Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURADEI 

vi USOBUCIORn 
COMPROMISSO COM O POVO 

1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste e ital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA 
DO CEARA. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666193. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea 
"g", a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

EMPRESA 01 (DADOS DA EMPRESA)  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. 
TOTAL 

1 

VALOR TOTAL R$ ....... ( ..................  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
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d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
1 - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais 
alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfeiões técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade do 
MIJNICIPIO DE VIÇOSA  DO CEARA ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666/93). 
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS. 
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 70, 

§ 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

Registro de Preços, por 
) direito de rescindi-lo, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de 
parte do fornecedor, assegurará o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE 
mediante notificação, com prova de recebimento. 
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Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 1 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem corno a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante 
do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
- 21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSI4A SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Seção Judiciária do Estado do 
Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 
60, da Lei n 8.666/93. 

VIÇOSA DO CEARA/Ce, 	de 	de 

	

SECRETARIA DE____ 	 Secretaria de 

	

órgão gerenciador 
	 CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social):  
CNPJ: Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 
1 .NOME: 	 CPF: 
2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ. sob 
• N.° 	 , com sede a Rua 	 , - - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretário de , Sra.  Ordenador de Despesas da Secretário de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua  inscrita no CNPJ sob n° _________, neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr.  , CPF , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 
_12023-SESA/SRP, do PROCESSO N° _/2023-SESA/SRP, pelo presente instrumento avençam um 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N 9  8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 
2005, do Decreto Federal 3.555/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 
123/2006 e alterações. Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇAO DE 	DO MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGÃO ELETRONICO n.°  _/2023-SESA/SRP - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do PROCESSO N.° /2023-SESA/SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS. 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 
do Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará, localizada à Avenida José Figueira s/n - Centro 
de Viçosa do Ceará - CE, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, e/ou no 
local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO., 
conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO 
ELETRONICO N.° _/2023-SESAISRP. 
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua 	 , n° - - Bairro 	na 
cidade de Viçosa do Ceará, Viçosa do Ceará! Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do 
termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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3.32. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31112 do ano da sua assinatura, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, 
dentro do ano orçamentário. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ 	( 	 ), conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 

valor global 

6.2.- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 	J 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
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b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e ht'inianos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
L Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do consumidor. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) __________, CPF 	 , na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,  
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que\  
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esta promova a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os um tes de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante cia Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MIJNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 	J 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° _/2023-SESA/SRP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N 9  8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, de 	de 20_ 

Secretaria de 
	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 .NOME: 
	 CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 1 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até / j 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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